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Segunda Seção 

 
DIREITO EMPRESARIAL. NÃO SUBMISSÃO DE CRÉDITO GARANTIDO 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL.  

Não se submetem aos efeitos da recuperação judicial os créditos 
garantidos por alienação fiduciária de bem não essencial à atividade 
empresarial. O art. 49, caput, da Lei 11.101/2005 estabelece que estão 
sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, 
ainda que não vencidos. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo prevê hipóteses 
em que os créditos não se submeterão aos efeitos da recuperação judicial, 
entre eles, os créditos garantidos por alienação fiduciária. A jurisprudência do 
STJ, no entanto, tendo por base a limitação prevista na parte final do § 3º do 
art. 49 – que impede a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos 
bens de capital essenciais à sua atividade empresarial – e inspirada no 
princípio da preservação da empresa, tem estabelecido hipóteses em que se 
abre exceção à regra da não submissão do crédito garantido por alienação 
fiduciária ao procedimento da recuperação judicial. De acordo com a linha 
seguida pelo STJ, a exceção somente é aplicada a casos que revelam 
peculiaridades que recomendem tratamento diferenciado visando à 
preservação da atividade empresarial, como, por exemplo, no caso em que o 
bem dado em alienação fiduciária componha o estoque da sociedade, ou no 
caso de o bem alienado ser o imóvel no qual se situa a sede da empresa. Em 
suma, justifica-se a exceção quando se verificar, pelos elementos constantes 
dos autos, que a retirada dos bens prejudique de alguma forma a atividade 
produtiva da sociedade. Caso contrário, isto é, inexistente qualquer 
peculiaridade que justifique excepcionar a regra legal do art. 49, § 3º, deve 
prevalecer a regra de não submissão, excluindo-se dos efeitos da recuperação 
judicial os créditos de titularidade da interessada que possuem garantia de 
alienação fiduciária. CC 131.656-PE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado 
em 8/10/2014.  

Terceira Turma 

 
DIREITO CIVIL. CONTRATAÇÃO DE SEGURO COM COBERTURA PARA 
MORTE ACIDENTAL E POSTERIOR MORTE DO SEGURADO POR 
CAUSAS NATURAIS.  

Contratado apenas o seguro de acidentes pessoais (garantia por morte 
acidental), não há falar em obrigação da seguradora em indenizar o 
beneficiário quando a morte do segurado decorre de causa natural, a 
exemplo da doença conhecida como Acidente Vascular Cerebral (AVC). 
Inicialmente, é necessário fazer a distinção entre seguro de vida e seguro de 
acidentes pessoais. No primeiro, a cobertura de morte abrange causas naturais 
e também causas acidentais; já no segundo, apenas os infortúnios causados 



por acidente pessoal são garantidos, como, por exemplo, a morte acidental. 
Nesse passo, importante diferenciar também os conceitos de morte acidental e 
de morte natural para fins securitários. A morte acidental evidencia-se quando 
o falecimento da pessoa decorre de acidente pessoal, sendo este – de acordo 
a Resolução CNSP 117/2004 – definido como um evento súbito, exclusivo e 
diretamente externo, involuntário e violento. Já a morte natural configura-se por 
exclusão, ou seja, por qualquer outra causa, como as doenças em geral, que 
são de natureza interna, a exemplo do Acidente Vascular Cerebral. Ressalte-se 
que, apesar dessa denominação – “acidente” –, o AVC é uma patologia, ou 
seja, não decorre de causa externa, mas de fatores internos e de risco da 
saúde da própria pessoa que levam à sua ocorrência. Dessa forma, sendo a 
morte do segurado decorrente de causa natural, desencadeada apenas por 
fatores internos à pessoa – como o AVC –, e tiver sido contratada apenas a 
garantia por morte acidental, não há falar em obrigação da seguradora em 
indenizar o beneficiário. REsp 1.443.115-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 
Cueva, julgado em 21/10/2014. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DE JUIZADO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER PARA JULGAR 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS POR ELE FIXADOS.  

O Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tem 
competência para julgar a execução de alimentos que tenham sido 
fixados a título de medida protetiva de urgência fundada na Lei Maria da 
Penha em favor de filho do casal em conflito. De fato, em se tratando de 
alimentos, a regra geral é de que serão fixados perante as varas de família. 
Ocorre que a Lei 11.340/2006, em seu artigo 14, estabelece que os “Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos [...] com 
competência cível e criminal, poderão ser criados [...] para o processo, o 
julgamento e a execução das causas decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher”, sem especificar as causas que não se 
enquadrariam na competência cível desses juizados, nas hipóteses de medidas 
protetivas decorrentes de violência doméstica. Portanto, da literalidade da lei, é 
possível extrair que a competência desses juizados compreende toda e 
qualquer causa relacionada a fato que configure violência doméstica ou familiar 
e não apenas as descritas expressamente na referida lei. E assim é, não só em 
razão da lei, mas também em razão da própria natureza protetiva que ela 
carrega, ou seja, é a sua naturalia negotii. O legislador, ao editar a Lei Maria da 
Penha, o fez para que a mulher pudesse contar não apenas com legislação 
repressiva contra o agressor, mas também visando criar mecanismos céleres 
protetivos, preventivos e assistenciais a ela. Negar o direito à celeridade, 
postergando o recebimento de alimentos com alteração da competência para 
outro juízo, quando o especializado já os tenha fixado com urgência, seria o 
mesmo que abrir ensejo a uma nova agressão pelo sofrimento imposto pela 
demora desnecessária, geradora de imensa perplexidade, retrocessos 
inaceitáveis perante Direitos de Terceira Geração. Saliente-se que situação 
diversa seria a das Comarcas que não contem com Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, mas apenas com juízos criminais. Aí 
sim, estes teriam competência apenas para o julgamento de causas criminais, 



cabendo às Varas Cíveis ou de Família a fixação e julgamento dos alimentos. 
REsp 1.475.006-MT, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 14/10/2014.  

Quarta Turma 

 
DIREITO EMPRESARIAL. PEDIDO DE FALÊNCIA FUNDADO EM 
IMPONTUALIDADE INJUSTIFICADA.  

Em pedido de falência requerido com fundamento na impontualidade 
injustificada (art. 94, I, da Lei 11.101/2005), é desnecessária a 
demonstração da insolvência econômica do devedor, independentemente 
de sua condição econômica. Os dois sistemas de execução por concurso 
universal existentes no direito pátrio – insolvência civil e falência –, entre outras 
diferenças, distanciam-se um do outro no tocante à concepção do que seja 
estado de insolvência, necessário em ambos. O processo de insolvência civil 
apoia-se no pressuposto da insolvência econômica, que consiste na presença 
de ativo deficitário para fazer frente ao passivo do devedor, nos termos do art. 
748 do CPC: “Dá-se a insolvência toda vez que as dívidas excederem à 
importância dos bens do devedor”. O sistema falimentar, ao contrário, não tem 
alicerce na insolvência econômica. O pressuposto para a instauração de 
processo de falência é a insolvência jurídica, que é caracterizada a partir de 
situações objetivamente apontadas pelo ordenamento jurídico. No direito 
brasileiro, caracteriza a insolvência jurídica, nos termos do art. 94 da Lei 
11.101/2005, a impontualidade injustificada (inciso I), execução frustrada 
(inciso II) e a prática de atos de falência (inciso III). Nesse sentido, a 
insolvência que autoriza a decretação de falência é presumida, uma vez que a 
lei decanta a insolvência econômica de atos caracterizadores da insolvência 
jurídica, pois se presume que o empresário individual ou a sociedade 
empresária que se encontram em uma das situações apontadas pela norma 
estão em estado pré-falimentar. É bem por isso que se mostra possível a 
decretação de falência independentemente de comprovação da insolvência 
econômica. REsp 1.433.652-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
18/9/2014. 

DIREITO EMPRESARIAL. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE CARACTERIZA 
USO ABUSIVO DA VIA FALIMENTAR.  

Diante de depósito elisivo de falência requerida com fundamento na 
impontualidade injustificada do devedor (art. 94, I, da Lei 11.101/2005), 
admite-se, embora afastada a decretação de falência, a conversão do 
processo falimentar em verdadeiro rito de cobrança para apurar questões 
alusivas à existência e à exigibilidade da dívida cobrada, sem que isso 
configure utilização abusiva da via falimentar como sucedâneo de ação 
de cobrança/execução. Com efeito, o referido uso abusivo da via falimentar 
tem sido uma preocupação tanto da lei quanto da jurisprudência, ainda na 
vigência do Decreto-Lei 7.661/1945 (antiga Lei de Falências). De um modo 
geral, entendia-se que “o processo de falência não deve ser desvirtuado para 
servir de instrumento de coação para a cobrança de dívidas. Considerando os 
graves resultados que decorrem da quebra da empresa, o seu requerimento 



merece ser examinado com rigor formal, e afastado sempre que a pretensão do 
credor seja tão somente a satisfação do seu crédito” (REsp 136.565-RS, 
Quarta Turma, DJ 14/6/1999). Nesse particular, é de se ter em mente que, 
diferentemente da Lei 11.101/2005 (art. 94, I), o sistema disciplinado pelo 
Decreto-Lei 7.661/1945 não estabelecia valor mínimo para que o credor 
ajuizasse pedido de falência do devedor com base na impontualidade 
injustificada. Tal circunstância propiciava pedidos de falência apoiados em 
valores de somenos importância, sugestivos, deveras, de mera substituição do 
processo de execução/cobrança pelo falimentar. No sistema antigo, por não 
haver parâmetro legal seguro para abortar essas empreitadas, ficou a cargo da 
jurisprudência obstar o abuso no exercício do direito de pleitear a quebra do 
devedor. Porém, a anomia anterior quanto a critérios de aferição do abuso foi 
colmatada com a edição da Lei de Falências atual, tendo esta previsto o valor 
de 40 salários mínimos como piso a justificar o pedido de falência com fulcro na 
impontualidade injustificada. Com efeito, a questão do abuso ou da substituição 
da cobrança por falência há de ser vista sob o enfoque da nova Lei de 
Falências. Os pedidos de falência por impontualidade de dívidas aquém desse 
piso são legalmente considerados abusivos, e a própria lei encarrega-se de 
embaraçar o atalhamento processual, pois elevou tal requisito à condição de 
procedibilidade da falência (art. 94, I). Porém, superando-se esse valor, a 
ponderação legal já foi realizada segundo a ótica e prudência do legislador. 
Assim, não cabe ao Judiciário obstar pedidos de falência que observaram os 
critérios estabelecidos pela lei, a partir dos quais o legislador separou as 
situações já de longa data conhecidas, de uso controlado e abusivo da via 
falimentar. Portanto, tendo o pedido de falência sido aparelhado em 
impontualidade injustificada de títulos que superam o piso legal de 40 salários 
mínimos (art. 94, I, da Lei 11.101/2005), por absoluta presunção legal, fica 
afastada a alegação de atalhamento do processo de execução pela via 
falimentar, devendo a ação prosseguir, mesmo que seja sob o rito de mera 
cobrança, tendo em vista o depósito elisivo efetuado com o propósito de afastar 
a possibilidade de decretação da quebra (art. 98, parágrafo único). Precedente 
citado: REsp 604.435-SP, Terceira Turma, DJ 1º/2/2006. REsp 1.433.652-RJ, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 18/9/2014. 

DIREITO CIVIL. COBERTURA, PELO DPVAT, DE ACIDENTE COM 
COLHEITADEIRA.  

A invalidez permanente decorrente de acidente com máquina 
colheitadeira, ainda que ocorra no exercício de atividade laboral, não 
deverá ser coberta pelo seguro obrigatório de danos pessoais causados 
por veículos automotores de via terrestre (DPVAT) se o veículo não for 
suscetível de trafegar por via pública. O STJ entende que a caracterização 
do infortúnio como acidente de trabalho, por si só, não afasta a cobertura do 
seguro obrigatório (DPVAT) e que os sinistros que envolvam veículos agrícolas 
também podem estar cobertos por ele. O trator – "veículo automotor construído 
para realizar trabalho agrícola, de construção e pavimentação e tracionar 
outros veículos e equipamentos" (Anexo I do CTB) – pode ser entendido como 
gênero do qual a colheitadeira pode ser considerada uma espécie. No entanto, 
para fins de indenização pelo DPVAT, não é sempre que a colheitadeira pode 
ser enquadrada como trator. É bem verdade que, apesar de não se exigir que o 



acidente ocorra em via pública, o veículo automotor deve ser, ao menos em 
tese, suscetível de circular por essas vias. Isto é, caso a colheitadeira, em 
razão de suas dimensões e peso, jamais venha a preencher os requisitos 
normativos para fins de tráfego em via pública (só podendo ser transportada 
em caminhão), não há como reconhecer a existência de fato gerador de sinistro 
protegido pelo seguro DPVAT, apesar de se tratar de veículo automotor. 
Contudo, não há como negar que existem pequenas colheitadeiras de grãos 
que, em razão de suas medidas, seriam plenamente capazes de circular nas 
estradas, nos moldes de um trator convencional, enquadrando-se nas 
exigências para circulação em via terrestre da Resolução 210/2006 do 
CONTRAN. REsp 1.342.178-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
14/10/2014.  


